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TERMO Df ADJUDICA ÇÃo

PROCESSO N'092/2025
INEXIGIBII,IDADf, N" OO9/2025

O Prefeito Municipal de São Pedro da Cipa, Estado de Mato Grosso, Sr EDIJARDO
JOSE DA SILVA ABREU, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERA\IDO os dispositivos legais estabelecidos pelo Decreto Municipal n. 416,
de 01 dejunho de 2023. qte"Regulamenta INEXIGIBILIDÁDEde Licitaçào, de que Írata
o art. Art. 71 da lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, no âmbito do Administração
Municipal '' e alterações posteriores

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativos n3 09212025 -
INE)flGIBILIDADE N." 009/2025 e diante do resuhado apresentado pela Comissão
Permanente de Licita@o, IIOMOLOGO o aludido certame "CONTRATAÇÃO DE
EMPR-ESA PARÂ PRESTAÇÃO Df, SERVIÇOS ESPf,CIÂLIZADOS PARA
PROPOSITUR{S DAS MEDIDAS JUDICIAIS/ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS
COM VISTAS A GARAT§TIR AO MUNICiPIO Df SÃO PEDRO DA CIPA-MT A
TNCREME\TAÇÃO DA ARRECADAÇÂO MENS^L DO t'pM). 

^TDENTTFTCAÇÃO r qU,UrrrCAÇÃO DA EXrSTÊNCrA Df CREDTTOS Df,
IRRF, DECORRENTTS DE RECOLHIMENTOS INDEYTDOS E A EXISTÊNCIA
DE MULTAS TNCON STI'I'U CION,A.TS rN Sf R]DAS NOS PARCELA.ITENTOS
PASSÍVEIS DE REVISÁO, OU SEJA, PROCEDIMENTOS ADEQUADOS PARA
QUITAÇÃO E REVISÃO JUDICIAL DAs DivtDAS FEDER{IS E
PREVIDf, NCLI,RTAS, INCL U TN DO CALCU LOS, Lf, VANTÂMEN I'O, LA U DO
TECNICO, BEM C-OMO SEUS REFLf,XOS LEGAIS, EM DETRIMENTO AO
MUNICIPIO DE SAO PEDRO DA CIPA-MT", visto a empresa NUNES GOLGO
SOCIIIDADf, DE ADVOGADOS - CNPJ \" 19.320.060/0001- 10, sendo tZ (doze)
meses totalizando ao valor global de R$ 0,20 para cada R$ 1,00 recuperado. Conforme
ata circunstanciada do dito certame.

SãoPedro da Cipa-MT, 23 de outubro de 2025.

EDUARDO JOSÉDA SILVA ABREU
Prefeito Municipal
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